“Ética e Compromisso a Serviço do Povo.”

INDICAÇÃO Nº 02/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a reativação do Instituto Médico Legal – IML – do município.
JUSTIFICATIVA

Devido à falta de um Instituto Médico Legal – IML – na cidade, quando ocorre o falecimento de alguém, famílias sentem muita dor ao comparecer no IML de Belo Horizonte para o reconhecimento do corpo. 
Com o IML em nosso município estaríamos diminuindo o custo do traslado que é alto e o tempo do corpo chegar para o velório.

Desta forma, aguardo providências e agradeço antecipadamente.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2017.

Aziz José Ferreira
Vereador
